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COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2019 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA 

2G COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI (CNPJ: 17.695.001/0001-09) 
 

A partir da documentação de habilitação encaminhada via sistema COMPRASNET 
pela empresa 2G COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI, foi possível analisar a qualificação da 
licitante nas seguintes dimensões: 

 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
 
 Em consulta ao certificado SICAF da empresa 2G COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI, 
constatou-se que foram atendidos os requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e 
trabalhista Federal. 
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Com relação à regularidade fiscal Estadual, a empresa enviou Certidão Negativa de 

Débitos, emitida junto à Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, válida até 01/12/2019, e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado, com validade até 29/12/2019. 

 
No tocante à regularidade fiscal Municipal, a empresa enviou Certidão Negativa de 

Débito do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, emitida junto à Secretaria Municipal 
de Fazenda da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, expedida em 30/05/2019, válida por 
180 dias. Consta, também, da documentação enviada, Certidão Negativa de Inscrições em 
Dívida Ativa emitida pela Procuradoria da Dívida Ativa do Município do Rio de Janeiro, 
expedida em 04/09/2019, válida por 120 dias. 
  

Ademais, a partir do “objeto social” constante ato constitutivo da empresa, em 
atenção ao entendimento do TCU (Acórdãos nº 1.021/2007-P e nº 642/2014-P), foi possível 
aferir a compatibilidade entre o objeto do certame e a atividade preponderante da licitante.   
 

 
 
Em atenção ao disposto nos itens 2.4 e 14.7 do edital, a partir do SICAF, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e do Cadastro 
Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, aferiu-se que a empresa não se 
encontra impedida de licitar, direta ou indiretamente, com a Administração Pública. Ademais, 
os sócios da pessoa jurídica não são servidores do Senado Federal e não possuem relação de 
parentesco com servidores desta Casa Legislativa. 
 
2. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
  

Quanto à qualificação técnica, a documentação enviada pela empresa no âmbito do 
sistema COMPRASNET e por meio de diligências foi suficiente para comprovar o 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 13.3.1 do Edital, conforme detalhado a 
seguir: 
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a) Atestado(s) de capacidade técnica comprovando a execução de serviços 
compatíveis por período não inferior a 12 (doze) meses, assim considerados a 
gestão de mão de obra terceirizada, de, ao menos, 15 (quinze) postos de trabalho: 
Foram enviados diversos atestados de capacidade técnica. Entretanto, a análise dos 
três listados abaixo, em conjunto com os contratos e termos aditivos, enviados em 
sede de diligência, foram suficientes para comprovar a qualificação técnica em termos 
qualitativos e quantitativos:  
 

EMISSOR 
PERÍODO 

CONSIDERADO 
QUANTIDADE 

DE POSTOS 
Departamento de Transportes Rodoviários – 
DETRO/RJ 

02/06/2014 a 02/06/2015 11 

Departamento Geral de Administração e Finanças 
- SEFAZ 

01/06/2014 a 01/06/2015 18*  

Universidade Estadual do Norte Fluminense 
Darcy Ribeiro - UENF 

28/07/2014 a 27/07/2015 7 

TOTAL DE POSTOS COM PERÍODO CONCOMITANTE DE 
PELO MENOS 12 MESES 

36 

Obs.: Foi considerado esse quantitativo em decorrência do 1º Termo Aditivo ao Contrato, que suprimiu 6 postos a 
partir de 01/03/2015.  
 
Ressalta-se que os contratos e termos aditivos, que complementam os atestados de 
capacidade técnica, podem ser consultados por meio dos links:  
 
https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/47383/detalhamento/39345 
 
https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/47383/detalhamento/39325 
 
https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/47383/detalhamento/39426 
 

b) Termo de vistoria ou Termo de Dispensa de Vistoria: atendido por meio de termo 
de dispensa de vistoria; 

c) Declaração de que o licitante instalará escritório no Distrito Federal: atendido. 
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 13.3.2 do edital, o balanço 

patrimonial e demais demonstrações contábeis do exercício financeiro de 2018 apresentados 
pela empresa 2G COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI foram submetidos à análise da Equipe 
de apoio com habilitação profissional na área de contabilidade que, por sua vez, apresentou o 
seguinte parecer:  
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Observou-se que foi detectada diferença existente entre a receita do DRE e a 

declaração de contratos firmados, a qual foi sanada por meio de diligência junto à empresa, 
que enviou o devido esclarecimento, documento que pode ser consultado por meio do link: 
https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/47383/detalhamento/39386 

 
Ademais, foram apresentadas Certidões de Distribuição Cível (Ações de Falência e 

Recuperações Judiciais), emitidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Distribuição da 
Cidade e Comarca do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro certificando os 
NADA CONSTA em nome de 2G COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI. 
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CONCLUSÃO: 
 
Assim, com fundamento na análise da Equipe de Apoio, conclui-se que a empresa 

2G COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI atendeu aos requisitos de habilitação previstos no 
edital do Pregão Eletrônico nº 092/2019.  
 
 

Senado Federal, 5 de novembro de 2019. 
 
 
 

PAULA PARENTE CANTUÁRIA RAMOS 
Pregoeira 

 


